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                             LEI Nº 25, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006. 
 

 
Denomina “Escola Municipal 
Professora Hilda Ferreira de Araújo, a 
escola existente no Brejo da Ilhota, 
neste Município e dá outras 
providências. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Barra aprova e o 
Prefeito sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica a Escola Municipal do Brejo da Ilhota, 
denominada “ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA HILDA 
FERREIRA DE ARAÚJO”. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, em 12 de dezembro de 2006. 
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